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A Figura 2, elaborada a partir de diversas Plantas Cadastrais e dados da Prefeitura 

de Belo Horizonte, indica as expansões urbanas da cidade, entre 1897 e 2010, na modali-

dade de parcelamentos do solo. Consideraram-se como expansão urbana, os parcelamen-

tos regulares, os irregulares e os clandestinos cadastrados até 2010, que podem conter 

áreas não loteadas, e também as áreas de vilas e favelas que também já estão cadastradas. 

Destaca-se na Figura 2 as “Áreas não parceladas” indicadas pela cor branca. Essas áreas 

FIGURA 1 — Mapa do 
município de Belo Horizonte 

(MG), com as divisões 
administrativas, avenidas e 

principais bairros.
Fonte: Almeida & Greco 

(2014).
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estão desocupadas, não possuem infraestrutura urbana e projetos de parcelamentos ca-

dastrados na Prefeitura de Belo Horizonte. As áreas definidas pela cor verde, referem-se 

aos Espaços Livres de Uso Público (ELUP), definidas pela LPOUS municipal como áreas 

de praças e parques.

Verifica-se, na Figura 2, que entre os anos de 1996 a 2010, os parcelamentos do solo 

ocorreram no meio da malha urbana parcelada da cidade, nas regiões Sul e, principalmen-

FIGURA 2 — Mapa da 
expansão urbana de  
Belo Horizonte (MG),  
na modalidade de 
parcelamentos do solo. 
Fonte: Almeida & Greco 
(2014).
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te, Norte de Belo Horizonte. Observa-se ainda, parcelamentos como o Belo Horizonte 

Centro Tecnológico (BHTEC) — concepção que simboliza a tentativa da cidade de se 

inserir no mercado tecnológico globalizado; o parcelamento Granja Werneck — concep-

ção destinada à classe média/alta, ou seja, uma megaprodução capitalista da produção 

do espaço em Belo Horizonte; o do Programa Minha Casa Minha Vida (PMCMV); o 

parcelamento Bairro Vitória II — concepção que consiste em uma velha estratégia de 

atender as demandas de habitação de interesse social na periferia da cidade; e o da Cidade 

Administrativa, sede das Secretarias do Estado de Minas Gerais, ao longo da MG-010.

A concepção do BHTEC foi desenvolvida para ser implantada em um terreno 

não parcelado, com uma área total de 535 mil m², contíguo e remanescente do Campus 

da Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG), na região da Pampulha. Cerca de 

350 mil m², da área, são constituídos por uma floresta estacional semidecidual em es-

tado de regeneração, por uma área de preservação permanente, ao longo do córrego do 

Mergulhão, e por um brejo localizado próximo à região da floresta. Boa parte do entorno 

é antropizado, excluindo o Campus da UFMG, que constitui uma área com significativa 

vegetação (BELO HORIZONTE, 2012).

A Granja Werneck está inserida na região denominada como Isidoro, situada na 

região Norte de Belo Horizonte, próxima ao limite com o município de Santa Luzia. 

Abrange uma área total de 9,5 km² (maior que a área interna à avenida do Contorno, a qual 

possui 8,9 km²). Trata-se de um grande empreendimento imobiliário destinado às classes 

média e alta de Belo Horizonte, que contará com edificações verticalizadas, padronizadas, 

com um centro de comércio e serviços, com escolas municipais e estaduais, da educa-

ção infantil ao ensino médio, com um núcleo profissionalizante do Serviço Nacional de 

Aprendizagem Industrial, com quatro centros de saúde, com um posto policial, parques 

públicos e com novas vias de acesso (BELO HORIZONTE, 2012).

O projeto de parcelamento do solo do Bairro Vitória II também foi desenvolvido 

pela empresa responsável pela construção do empreendimento e aprovado pela Caixa 

Econômica Federal. Ao todo foram previstos seis condomínios, com 1.990 apartamentos 

residenciais, distribuídos em 59 blocos e 297 lotes residenciais e não residenciais (co-

mércio e serviços), em torno de 360m², além dos percentuais públicos de área legalmente 

exigidos para transferência ao Município (ELUP, sistema de circulação viária e áreas 

para equipamentos urbanos e comunitários). O conjunto Bairro Vitória II foi inserido 

em um terreno com 490 mil m², de baixo custo, e está localizado na periferia da cidade. 

Encontra-se no bairro Vitória, Regional Nordeste de Belo Horizonte. Esta região possui 

significativas diferenças quanto ao tipo, a época e a forma de ocupação de seus bairros. É 

caracterizada por grandes diferenças sociais e econômicas, com bairros de classes média 

e alta, como Cidade Nova e outros com os menores Índice de Desenvolvimento Humano 

da cidade (BELO HORIZONTE, 2012; COMPANHIA URBANIZADORA E DE HA-

BITAÇÃO DE BELO HORIZONTE, 2014).



|569AS CONTRADIÇÕES DA (RE)PRODUÇÃO DO ESPAÇO DE BELO HORIZONTE |  R.M. Almeida

Oculum ens.  |  Campinas |  14(3) |  559-575 |  Setembro-Dezembro 2017

A região Norte de Belo Horizonte tem sido alvo de grandes projetos públicos e pri-

vados. Com a construção do Aeroporto Internacional Tancredo Neves, no município de 

Confins, em 1984, a região Norte embarcou em um processo de franco desenvolvimento. 

Esse processo foi intensificado em 2004, com o direcionamento dos voos regionais para 

o aeroporto internacional, com a revitalização da infraestrutura de acesso, e com a ‘Linha 

Verde’, juntamente ao conjunto de obras viárias, com o objetivo de incrementar a quali-

dade da ligação entre Belo Horizonte e o aeroporto internacional. São percebidas, assim, 

alterações mais expressivas na estrutura urbana e econômica do Vetor Norte. Em 2006, 

o Governo do Estado de Minas Gerais anunciava a intenção de centralizar as atividades 

administrativas do estado, culminando com a implantação da Cidade Administrativa, em 

um terreno de aproximadamente de 400 mil m² (BELO HORIZONTE, 2008) (Figura 3).

A região Norte de Belo Horizonte, que historicamente aparece no contexto mu-

nicipal como periferia, nesse novo contexto, com forte presença do estado e do capital, 

torna-se um polo de desenvolvimento e de superação daquela condição. A expansão da 

cidade na direção Norte vem ocorrendo de forma muito rápida e outros grandes empreen-

dimentos começaram a ser implantados, principalmente em áreas não parceladas.

Em outras regiões da cidade, no período, compreendido entre 1996 a 2010, verifi-

ca-se também o parcelamento de áreas menores e mais pontuais, como Nova Pampulha, 

destinado à população de média renda, e Vila Cemig e Pindorama, esses destinados à 

população de menor poder aquisitivo.

Percebe-se, a partir da Figura 2, que o percentual maior de “Áreas não parceladas” 

de Belo Horizonte, passíveis de parcelamento do solo, situam-se, principalmente, na 

região Norte da cidade, onde o Estado vem investindo na melhoria da infraestrutura ou 

na implantação de grandes equipamentos. Observa-se também, na Figura 2, o percentual 

pequeno de “Áreas não parceladas”, ou seja, o esgotamento de áreas livres passíveis de 

novos parcelamentos do solo em Belo Horizonte. Esse esgotamento de terrenos indica 

FIGURA 3 — Cidade 
Administrativa do 
Estado de Minas Gerais 
— Empreendimento 
implantado no Vetor 
Norte de Belo Horizonte, 
nova frente de  
expansão imobiliária da 
Companhia Urbanizadora 
e de Habitação de Belo 
Horizonte, estimulado 
por obras do Estado.
Fonte: Acervo do  
autor (2016).
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que o capital imobiliário deverá buscar novas alternativas locacionais para permitir a re-

produção de sua atividade na cidade. De acordo com a figura, restam, em 2010, apenas 

5% da área total do município de Belo Horizonte, ou aproximadamente 15km², com a 

possibilidade de receber novos parcelamentos.

A expansão do setor de serviços encontra uma barreira à sua realização nas áreas 

centrais de Belo Horizonte em razão, principalmente, da raridade de áreas livres, obri-

gando a atividade a migrar para outras áreas. Os dados da Secretaria Municipal de Arre-

cadação demonstram essa tendência de desconcentração dos serviços na cidade (BELO 

HORIZONTE, 2000b, 2010a). As atuações do poder público (estadual e municipal) e 

do setor imobiliário, em momento recente nas regiões Pampulha, Norte e Venda Nova, 

vêm reforçando a tendência de crescimento da ocupação, ao longo dessas regiões, e uma 

pressão para um maior adensamento.

O Cadastro do Imposto Territorial Urbano da SMAAR indica que, das aproximada-

mente 670 mil guias de IPTU emitidas em Belo Horizonte, no ano de 2010, apenas 13% 

correspondem a terrenos não parcelados (BELO HORIZONTE, 2010a). Esses terrenos, 

conforme assinalado pelo cadastro, apresentaram uma valorização substancial na primei-

ra década do Século XXI, quando comparados aos imóveis ocupados.

O reflexo dessa raridade repercute também em programas habitacionais, como o 

PMCMV, que enfrenta fortes problemas para aumentar a participação em BH, em fun-

ção da escassez de terrenos. Isto, aliado ao alto preço dos terrenos e às condições físicas e 

ambientais mais restritivas, acaba por provocar uma fuga do capital imobiliário para outros 

municípios da RMBH, embora o maior déficit habitacional esteja na capital (COMPA-

NHIA URBANIZADORA E DE HABITAÇÃO DE BELO HORIZONTE, 2014). No 

período de 2000 a 2010, em Belo Horizonte, somente foi licenciado um empreendimento 

do PMCMV, para a faixa de um a três salários mínimos, o Bairro Vitória II. 

Diante dessa realidade exposta nos parágrafos anteriores, em 2010, foi sancionada 

a Lei n° 9.959/10 que, embora fosse considerado um novo Plano Diretor e uma nova 

LPOUS de Belo Horizonte, tratava-se mais de uma adequação às Leis nº 7.166/96 e nº 

8.137/00, com o principal objetivo de regular os mecanismos que possibilitem a implanta-

ção de grandes empreendimentos imobiliários. Algumas questões importantes da cidade 

ficaram de fora, como a autonomia dos órgãos gestores da política urbana municipal, a 

mobilidade urbana, a expansão imobiliária para bairros tradicionais da cidade como Pam-

pulha, Cidade Jardim, Santa Efigênia e o símbolo da cidade, a Serra do Curral. O principal 

objetivo da Lei nº 9.959/10 é o de ordenar a expansão dos grandes empreendimentos 

imobiliários (BELO HORIZONTE, 2010b). 

Boa parte da lei trata da regulamentação das diversas propostas de operações ur-

banas na cidade. A operação urbana trata-se de um procedimento no qual o Estado fle-

xibiliza parâmetros urbanísticos para viabilizar a aprovação e a implantação de grandes 

empreendimentos imobiliários privados, que são obrigados a fornecer contrapartidas para 
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minimizar os impactos gerados e favorecer o desenvolvimento urbano. A operação urbana 

constitui um instrumento urbanístico de parceria entre o Estado e o capital imobiliário. 

Nesse processo político, a ação do Estado, no espaço, não vai produzir a infraestrutura 

necessária à nova atividade produtiva, mas, sim, viabilizar, através da legislação urba-

nística, determinado empreendimento. Além de acirrar ainda mais a hierarquização da 

cidade, já que a sua ação vai privilegiar estratégias burguesas de (re)produção do espaço 

(MARICATO, 2009). 

Na LPOUS nº 9959/10, de Belo Horizonte, estão previstas quatro grandes opera-

ções urbanas: a revitalização da Praça da Savassi, na região Centro-Sul; a construção de 

um estacionamento subterrâneo, na Assembleia Legislativa de Minas Gerais; a criação de 

área de reserva ambiental, no bairro Braúnas, região da Pampulha; a ampliação da avenida 

Barão Homem de Melo; e a operação urbana da região conhecida como Isidoro, localizada 

na região Norte de Belo Horizonte, onde se pretende construir um empreendimento re-

sidencial e comercial de grande complexidade, denominado Granja Werneck. A recente 

LPOUS de Belo Horizonte, nº 9.959/10, apresenta um capítulo específico que trata sobre 

a Operação Urbana do Isidoro, uma das últimas grandes áreas privadas não ocupadas da 

cidade, passível de parcelamento (BELO HORIZONTE, 2010b). 

A nova lei pretendia ordenar o crescimento da capital nos próximos anos, diminuindo 

o adensamento imobiliário, por meio de medidas que restringem o potencial construtivo. 

O coeficiente de aproveitamento — parâmetro que indica o quanto pode ser construído 

em determinado terreno — foi reduzido em média 10% em toda a cidade. Em alguns 

bairros, como Buritis e Castelo, a redução chegou a quase 50%. Na prática, os proprietários 

poderão edificar menos andares em seus empreendimentos e os apartamentos vão ficar 

menores, a não ser que se pague mais pelo excedente construído. Trata-se da ‘outorga 

onerosa do direito de construir’, instrumento previsto no Estatuto das Cidades (Lei nº 

10.257/01), o que significará, na verdade, a possibilidade de chegar aos coeficientes 

anteriores (BRASIL, 2001). Com relação aos parcelamentos do solo, aumentou-se a área 

mínima dos que são obrigados a ser vinculados, de 5.000m² para 10.000m². Os demais 

parâmetros urbanísticos necessários para elaboração e aprovação de um parcelamento 

foram mantidos.

Em Belo Horizonte, a primeira década do Século XXI é marcada pela ação cada vez 

maior do Estado e do capital imobiliário na produção do espaço. Conforme demonstrado 

nos estudos de Henri Lefebvre, para que as camadas mais privilegiadas continuem a 

dominar a produção do espaço, é necessária uma estratégia de aliança com o Estado, na 

medida em que só ele pode atuar em grandes parcelas do espaço, produzindo a infraestru-

tura necessária à reprodução e liberando as áreas ocupadas para novos empreendimentos. 

O Estado, na defesa dos interesses das classes mais privilegiadas, desde a gênese da 

cidade, tem proporcionado, ao longo da produção do seu espaço, a valorização dos espaços 

urbanos, transformando-os estrategicamente em lucrativas mercadorias. As operações 
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urbanísticas — regulamentadas pelo arcabouço legal — vêm instituir e impor padrões 

urbanísticos, com seus gabaritos e posturas urbanas, parcelando o solo urbano e selecio-

nando seus proprietários para atender aos interesses do capital imobiliário. Os padrões 

urbanísticos participam decisivamente dos processos de isolamento e de distanciamento 

entre as pessoas, cujas consequências perceptíveis, em Belo Horizonte, são a exacerbação 

do individualismo e a segregação socioespacial, sutis formas de violência urbana. Estes 

processos de urbanização do sistema capitalista, não permitem que vetores fundamentais 

à construção de solidariedades sejam materializados, portanto, esteticamente, devem ser 

produzidas as formas espaciais que promovam a segregação, a homogeneidade e a mono-

tonia (LEFEBVRE, 1991). 

Outra característica desses processos é a fragmentação do espaço urbano de Belo 

Horizonte, que produz inúmeros territórios com características próprias e excludentes. 

Formas que promovem o afastamento entre territórios e que aprofundam o processo de 

segregação socioespacial. Percebe-se, na estrutura de Belo Horizonte, uma distribuição 

de verdadeiros guetos sociais, como os parcelamentos do solo destinados às classes mais 

privilegiadas, como o Granja Werneck (Figura 2), entremeados por áreas de grande ca-

rência social e de equipamentos urbanos. Além das favelas, e a procura por ‘Edge Cities’, 

que se transformam, segundo Soja (2008), em verdadeiras ‘Ciudades Carcelarias’, espaços 

que se assemelham às fortalezas, contando com sofisticadas tecnologias de vigilância. 

Compreende-se aqui que o processo de (re)produção do espaço de Belo Horizonte, espa-

ço esse abstrato, é cada vez mais complexo e contraditório. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS
Percebe-se que, ao longo do processo de expansão urbana de Belo Horizonte, tanto o 

setor imobiliário, quanto o poder público, imprimiram uma permanente dinâmica de 

valorização-desvalorização de algumas áreas da cidade. Isso possibilita o agravamento ou 

o surgimento de novos conflitos entre os processos econômicos e funcionais e aqueles 

relacionados à habitação, especialmente para os segmentos de baixa renda da população. 

Os investimentos do Estado, em parcelamentos do solo, infraestrutura, grandes empreen-

dimentos e projetos de requalificação urbana têm significado, de fato, a produção de um 

espaço de suporte ao processo de acumulação, sem levar em conta as suas consequências 

em termos de impactos negativos para a população.

Vislumbra-se, na cidade, um processo de produção que reproduz interesses das 

classes dominantes, em parceria com as diferentes esferas do poder público. Nesse sen-

tido, a configuração da cidade revela-se muito mais como produto da necessidade de 

reprodução do capital do que como produto da manifestação espontânea da população. 

Cada vez mais, em Belo Horizonte, se expressa um planejamento urbano definido de 

acordo com os diferentes interesses e necessidades do capital, de um pequeno segmento 

da sociedade com o suporte do Estado. 
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No Século XXI, os parcelamentos do solo, que passaram a ser produzidos e repro-

duzidos pela iniciativa privada, continuaram a contribuir para um espaço de Belo Hori-

zonte cada vez mais subordinado à lógica do modo de produção capitalista, à reprodução 

do valor de troca. Esse processo submete o uso às necessidades do mercado e reforça o 

caráter de fragmentação, homogeneização e hierarquização da cidade, devido às morfo-

logias dispersas no território, à dominação que exerce ao regular a ocupação urbana, à 

produção de conjuntos destinados às classes populares ou mesmo para às de maior poder 

aquisitivo. Verificou-se que o Estado, na defesa dos interesses da elite belo-horizontina, 

desde a gênese da cidade, vem proporcionando, ao longo da produção do seu espaço, a 

valorização de áreas, transformando-as estrategicamente em lucrativas mercadorias. 

A análise da (re)produção do espaço em Belo Horizonte, da primeira década do Sé-

culo XXI, aponta para a continuidade da implantação de experiências realizadas no Século 

passado, como os antigos bairros populares, hoje tidos como os conjuntos habitacionais 

para a população de baixa renda do PMCMV; os antigos distritos industriais, hoje tidos 

como os parques tecnológicos; e de bairros destinados às classes mais privilegiadas com 

estruturas urbanas diferenciadas. Essas produções contribuem para ampliar o espaço 

dominante na cidade, ou seja, o abstrato, viabilizado pela lógica do capital. 

Além disso, no momento atual, em Belo Horizonte, as últimas “áreas não parcela-

das” sofrem pressão do mercado imobiliário para ocupação. Entretanto, o capital encon-

tra uma barreira: a raridade de áreas para novos empreendimentos. Porém, diante dessa 

contradição, abrem-se perspectivas de novas frentes para o seu desenvolvimento, com o 

estímulo ou a intervenção do Estado. Historicamente, assim ocorreu, conforme explicitou 

Henri Lefebvre, quando o espaço nas cidades, no Século XIX, tornou-se um empecilho 

para a expansão do capital e assim, foi preciso que o Estado interviesse. Portanto, entende-

-se o que ocorre Belo Horizonte: se as áreas livres para novos parcelamentos estão escas-

sas, torna-se adequado que a legislação expanda-se, por exemplo, para o reparcelamento 

do antigo, como uma estratégia de manter o domínio e a expansão do modo capitalista de 

(re)produção do espaço. 

A análise da expansão urbana de Belo Horizonte indica que as “áreas não parce-

ladas” da cidade, cada vez mais escassas, encontram-se em contradição com as neces-

sidades de expansão do capital, já que elas vêm se transformando em uma “raridade”. 

Entretanto, diante dessa situação, o Estado procura estimular a expansão do capital em 

Belo Horizonte, de forma que os espaços rarefeitos se tornem cada vez mais valorizados 

e apropriados pelo mercado imobiliário, por meio da modificação das legislações urba-

nísticas, da implantação de infraestrutura urbana e de grandes empreendimentos ou da 

requalificação das áreas já ocupadas. 
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nota

1. “[…] the reverse side and the carapace of property, of the negative appropriation of space under the 

reign of private property”.
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